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REsposÍA A rMpuGNAçÁo AÍaMADA DE PREços No 06.03 01/2023'
sEosp

Intêressado: 2Y CONSULTORTÀ. CONSÍRUçôIS E PARÍtCtPÀçôES,

pessoa lúrídica de dirêito privado, insÚita no CNPJ sob o no

27 ,7 t7.4r9/OOOI-!5, com sede oo Sítio Mata Frescê, s/no, Santarém,

Orós/CE,

I Quanto à Legitimidade e à tempestividàde

a lel de lcltações _ em seu art,41, §2o _ dispõe qle o d relto dê

impLgnar do icitantê decai após o segundo dla útil ántes da abêrturê dos

envelopes das propostas para o caso do tipo concôrrência. asslm, antes do

termo final, pôde o licitantê hpugnar o edltal por enlender a presençê de

regllardêdes que viciam o edital PêLa lmportâncla do disposluvo lega,

impõê-se suà r€produção abaixol

§ 2qDecaká do direito de lmpugnar os termos

dó ed tâlde licitâÇão perante a âdminiskaeão Ô

lic tantê que não ô fzer até o sêlundo d ô út

que antêceder á âbertura dos envêopes de

habilitaqão êm concorôncâ, â abertÚra dos

envelopes com as propostas em convlte,

tomada dê preços ou concuEo, ou ô reàlizâção

dê lelão, as fãlhas ou íegulêridad€s qÚê

vlclaràm esse edlta, hipótese em que tôl

comuni.açãÔ náo teÉ efelto de recu.so.

1, cás4 sêgondo disposição edltalícia do prccesso supra/ a sessãÔ

públicê fôl marcada parâ o dia 17 dê abril de 2023, o que incÓntrÔverso sê

apresenta a tempestividade dê impuqnaçõô e a sua legitimidade como

No entanto, equlvo.a_se o implgnante quantÔ a presença de

irregularidâdes no inshumento convocatóro do processo de licitação

destacado. ADresênto, a sequir, os termos do seu equívo.o na interpretação

dôs dispositivos legals apontados, bem.omo nos arg!mentos doÚtinários, 0
.!a PÀoRE1cÉRo 46. 3^ R[Ô sÀ
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"§F- Quanta aa nénto

Oe início. mesmo não sendo necessárlo tàl aírmação, destaca_se

que a Adm nlslração têm aplicado os dilames legals e constltlcionais em

sêus processos licltâtóíos. Nesse cêmlnho/ a Adrnlnlstração d€ formà legalê

juridica, responde e j! sa a rnpuqnação recebida no prazo detêrminado

O lmpugnante êdúz que holve afroíta aos ditames cÔnstltucionais

e leqals devidô ê presençâ de exigênclas no tocante à habilitação,

êspecificamentê no ltem 4,3.2, qle pela lmportánc a trânscrevemosl

4.3 2- coóprov3ção REsPoNsÁVEL TÉcNIco
(ENGENHEIRO CIVIL) NO SêU qUAdTO

pêrmánente, nê datâ previstá pôra êntrega dos

dôcumentos, prcÍissionô(is) de níve supêror,
rêcônhêcido(s) pelo CREA, dêtentor de no

minmo de 01 (um) atestôdo ou certidãÔ de

responsabilLdadê técnicá, com o respêctivo

aceruo êxpedido pêlo CREA, emitdo por pêssoa

juridica dê direitô público ou pnvado, quê

comDrcve(m) têr oG) prcri$onál(ls), os

setulços d€ Gractêrísticas técnicas s milarês ês

do objeto ora llcitado, aUnentes às resp€ctivas
parcelas de maior relêváncia, nãÔ sê êdmitindo

at€stàdo(s) dê ProlêtÔs/ Fisca zação,
conrÔL€

Tecno óq co ôu assessoria Técnica dos sêrvços,

LOTE ]

1. REGULÁRizaçÃo E coÍr4PAcrAÇÃo DE

suB LEIÍO, com quantidadê min ma de 20 000

m2 (Vihtê mil metrôr quâdrados)

2 TRANSPoRÍE coM caríINHÃo
BASCULÂNTE, com quantldade mínlma de

55,OOO m3xkfr (clnquenta e cln@ mil mêtros

3. ExEcuçÃo E coMPAcraçÃo DE ÂÍERRo,

com quantdadê mínima dê 4.000 m3 (Quatro

---=:.-- çdm uliip
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1. RÉGULARIZÁçÃo E coMPAcraçÃo DE

suB_LErTO, com quantdade minimá de 19.000
m, (dezenovê mil metros quàdrados)

2, ESCÂVAçÃO VERTICAL A CÉU ÂBERTO,

ÉM OBRAS DE INFRAESTRUTURÂ, INCLUINDO

CARCÂ, OESCARGA E TRANSPORIE, COM

quantidâde mínima de 3.993m3 (Três mll e

novêcêntos e noventa e oito ôeÍôs cúb cos)

3 'xlcLçÀo E cor"ÂcracÃo Dl ÂlEPPo,
com quantdadê miniÔa dê 3'993m3 (Írês mi

e novecentos€ noventa e oitÔ mêtros cúblcos)'

PaÉqraro Únco: apresêntêçâo do âcêrvo

dêvêrão ser grifados, para melhor d dática dê
análise por pêrte da CÔmissão dê Llcltáção'

o ITEI4 4.3.2 é cóoia flel da leqislaçêo, espêcincamentê do art

30, Inciso IL e §10, Incso I, no qual o responsável técnico dêverá

comprovar a aptdão para exec!ção do sedlço, mediante apresentação de

atestado dê capacidêde técnica, que dlante dos questionamentos,

art.30. Â documentaçãô reatva à quâlrcação técnca

(...)

Ir - cômprovãção dê aptidãô pâra de§empêího dê
atividâdê pêrtinentê ê .ompãtivêl êm caractêrÍsti.ãs,
quantidâdês ê PrazÔ3.om o Ôblêto da li.ltâçáo, e

indr.àção das lnstalàçõ€3 ê do apâÍêlhamênto ê do
pessoal técnicÔ adêquados ê disponívéls p6tã .
r.ârlzàção dô objêto d. li.itação,
quâllíl.ação de c.da um dÔs m€mbros da êquipê
té.ni.a qu. sê rê5ponsâbllizàrá pelô. trábalhos;

{...)

Á comprovàçào de àpndào rêfênda no 
'n.lso 

ll do

''capul destê ô''2.iqô, no caso das licitâÇões pêrtinentes â

obrês e serviços, será fêita por atestados lornecidos por

pêssoas iu.ídi.as dê d re tÔ púb co ou prvádo, devLdamênte
.",".".."" r)
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I .àpàcitaçãô té.nico_profissionàlr .omprov.ção do
li.itánte de pôssuÍ êm seu qú.dro pêrmanêntê/ nâ

data prêvistã párã entrêgà dà proposta, proíissionard.
nívêl supêrior ou oltro devidôhêntê rêGonhê.ldo pelô
êítidãde cômpêtênte, dêtêntor dê àtêstado dê
rêsponsabilidâdê té.nica pôr êxêcução dê obra ou
sêrviçô dê.àracteristicàs sêm€lháhtês, limitadâs êstâs
êxclusivamêntê ás par.êlâs de maior rêlêvância e vâlór
sisnifr.ativo do ôbjêto da li.itação, vedâdas as
êxisônciâs dê quantidadês míniÔà. ou prâzos

a êdministração de imitou âs pêrcelas de maior relevánclà e valor

slgniÍicatlvo, não podendo ser consrderadas, refêídas exlgências, como

rêstriçâo à competltlvidàde, Esse é o enlendimento jurisprÚdenclã|,

oncruido pelô Lei no 3.333, de r994)

EDITAL DE LlctraçÃo. oENÚNchs. coNcoRRÊNcIA
púBLIca, coNTMTAçÃo DE sERVIços oE LII4PEZa

URBÀNA, PRELIMINÂR DE MÉRIÍO, INOEFERII'4ENTO DE

DESCONSIDERACÃO DAS IRREGULARIDAOES FACE A

ocoRRÊNcra DE auDlÊNcIÂ PÚBLIca MÉRITo,

DrcLÂcÁçÀo DL covoFoYI nr4ENro DL coi4uí\lcÁÇÃo
OE QUALQIJER FAÍO SIJPERVENIENTE ]MPEDIÍIVO DÁ

asrLrracÁo. RÉcoLrtIMFNro Àl\TEclDADo Do va.oR DA

GARAI\ IIA, PFCO"4LNOACOFS, COMPOOVAçÂO D'
capaclDÂDE TÉcNtca PRoFISSIoNAL No PERcENÍulL DE

50% DO OUANTITÂÍIVO OO IÍEM OE MAIOR RELEVANCIA,

rpnrsrmÀcÃo DE ÂTEsraDos DE caPActoaDE ÍÉcNlca
cou uurieçÂo DE rEMpo, REsPoNsÁvEL TÉcNIco
II\lFCRÂNTE Do QUÀDcO Pl or'44í\E"l-E DA EYPRESÁ.

VFDAç}O DE PÀ'-ICIPÂçAO DT EYPCESAS FY COISÔRCIO

lusrlFrcaoa, vtslTÂ ÍÉcNlca FEIIÂ PoR PRoFISSIoNAL

DE NivEL supERIoR, INExIsrÊNcIA DE IRREGUL RIDADES,

REGTJLARIDÁDE ÉM PARTE Do EDlrÁ1. REcoMENDAÇÕES. 1.

o cEsroR MUNTCIPAL, aINDA QUE NÃo rÉNHA assINADo
o EDrrÂL oE LICITAçÃo, RESpoNDE SoLIDARIAMENTÉ

PELOS AIOS OE SEUS SUBORDINADOS, ElS QUE A

DELEcaçÁo DE coúPETÊNcIA NÃo o €XIME Do DEVER DE

ascer:irçÃo. 2, coNFoRME INTERPRETÂçÃo
LEI N,O 3,666/93, AINDÂ QLJE HA]Â A

'-#_ çn dr uqiÍipt Ítuírturío tol;air :=:"'-'
"/À

ÀUDIÊNCIA PÚBLICA, PERMANEC

S OS OUTROS INSTITUTOS DA REFERI

vo,(
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i."j TADULEIRO
DO NORIE

loESÍÂDO OO CEARA

PREFEITURÂ MUNLCIPÁL DE IÀSULEIRO DO NORTE

LEI, TAIS COMO O DIREITO DE II'IPUGNÂçÃO DO ÉOITAL 3,

NO ARÍ, 32, § 2Ô, OA LEI N O 3.666/93, DETERM]NA SE QUE

o cor\rRA ÂDo D'oô\-F loDÀ À ', c',Ào
Lo\roar' À- Dr /r YÀ,1'lo Eo-Às (o\ol(Õls
tÇp-.tFtcÀ' Q 't oeÂM oBclo\ÀDds í\À . ÀBl-.'À(Ào.

POD| J. É lG o \O . Dl À- I ',llÀroo.o
covDpov !ÉN-o Dl 'onL\1.Á,Ào

Dr o'a-ol-, volDl .'o DÀ

r"elIrr,^o " ,cz D. D 'úpÀ\Áo D' \E l:ll'N À

É DÀ rÁBtL.rô.Ào c so \Ào I

.AJEÂ DL N\Â-IDÁLÁO D- LV ' PIôVÉ, .OYOP!' )À

DLC-DI. O -orB
N O 557/2010, EMBORAAOPçÃO QUE íELHOR SE COAOUNE

coM o pRrNcipto DA aMPLÂ DEFESa sÉla Â QUE ÍENrla
COMO PRAZO Â ENTREGA DAS PROPOSÍAS COMO LIMITE

PARA O LICITANÍE PROVIDENCIAR SIJA GARANÍIA. 5. À
ExrcC cra DE coMPRovaçÃo DE ExPERTÊí{cta ÉM
pREsÍ^çÃo DE sÉRvrço SEI,|ÉLHANTE ÉM ao MENos

QUÂNTIÀ ESTIMAOA PANÂ À

co rRÁTAcÃo, ouÂNDo aoMrrlDo o soMÀTonIo DE

QUANTITÀTIVOS DE ÂTEsTÂDOS, SEM LII,IITE DE

ÂIEsTÂOOS, DESDE QUÊ I{O MESÚO PERTODO, AMPLIA
À PôSSTBITDADE OE O INTERESSÁOO OBTER O

QUANTTTÀÍIVO MÍ !MO, 6 A L]MITAçÃO TEMPOML

EXIGIDA OOS ATESTADOS OE CAPÂCIDADE ÍECN]CA NAO

aoNFlcJRÂ vlor-ÂcÀo Do cÂRÁTEo co"4PE-l vo Do
pRocEDIÍ.4t-N to. lÀ oJF E ÂDEeLÂDA E NFcrssÁclA À

oBTENcÃo DE FIM cot4parivEL coM vÀLoREs
pnoredroos oe-e opDE'.4 rLDlDlcÁ F cÂRos À

ADI.4INISTRAçÂO PÚBLICÂ, BI]SCANOO-SÉ A PROPOSTA

lats var\TÂlo5Â. QLE SÁT|S|AçA A COIFIIVIDADE \lÁO

sôMENTE í\o púNo EcoNÔMICo, ras TaYBFM PoF YEIo

DE pÁDRÃo MiNlt4o DE QUÂLIoaDE TÉcNIca Do oBlETo
ÂDourRrDo. 7, a tuRrsPRUDÊNcIA DEsrE TRIBTJNAL 0E

cor,]res corusrorne REGUTÂR a ExIsrÊNcIA DE QUE o
REspoNsÁvEL TNTEGRE o QUADRo PERIIANENÍE oA
ryDpEsa. orsoÉ oLE \ao pEs-PI\rÁ o vÍ\cJlo aPENAS

Ao cI-LÍISTA oU QLE Á ITICÊNCIÂ SL DE A\TTS DA

ENTREGA DA PRoPosÍA, 3. a PARTICIPÁçÃo DE El'lPREsÂs

EM coNsóRcro Efr LIcIrÂcÃo É ExcEPcloNÂL oE rÂL
FORVA OLF SO SE FÁ7 I\ECESSAPIA ]LS-'FI(Â A SJA
pERMESÁO EM EDI,AL MÁS NÀO Â SLÂ PLSTCICÂO, 9, ET/

SE TRATANOO DE CONÍRÀTAçÃO DE GRÂNDE PORTE, FÀR

sE Á RAzoÁvEL a ExIGÊNcla DE PRoFIssloNAL coM
rscoLARIDÂDL DÉ r\lvcl sLôEoroP paRÁ Á RLÂL.za(Ào
DE vrsITA TÉcNrca, oE ÍÀL FoRl,lA a PERMITTR MELHoRES

H 
^ 
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.'§'. TÁDULEIRO EsrÀDo oo cEARÀI f .l DO NOPTE pREFFrruRÀ Í\ruNrcrPÀL DErÀBrr FrRo Do rioRrE
lu

coNolçÔEs oE coNTRATAçÂo, DÂoo o coNHEcII'4ENTo

TÉcNIco Do PRoFISSIoNÁ1,

(TCE-I4G EDíaL DE LICITAÇÂo: 339032, Relôtor: coNs,
suBsÍ. HAMILTON COELHO, Oâta d€ Ju gãmento:

06106/2017, Data de Pubri.açãô 21103/2017) (9rlíêl)

ÉMENTA 1) OIREITO AOMINISTRATIVO, LICITÀçEO'

QUÂN-ITÀTIVO í'4I\I O, PÉCULIÂRIDÂDL OO SERVIçO DL

ENGEI\iARlA. INEXISTENCIA DE vICIO INSA,IAVÉL PEPDA

Dô oBrÊTo. ENUNcraDo N, 05, DAs 4a E 5" cÂr.4ÂRAs

civErs Do TIPR. a) culdà-sê dê apêlação rfterpostô sobre

sentença quê êxtinguiu, pÔr pêrda de obleto, môndado dê
$gurânça mpêtrado â nm de reíôzer lulgàmênto dê

hablltação de lctante nà Concoíêncla Púb @ n 2412020,

do í.iunrclpro de curitiba. b) Â razâo do estábêlec menlo
dêquêle Enunclado êstá nâ suplàntação do ato âdmlnstratvo
rmpugnêdo pela homologaçâo do ertame, decsão final

subscíta por autoridad€ dlvêrsê, ôclusve, sobre a qual§eus

subodlnôdos não pôssuem poder de revisâo A perdâ do

objeto, nestás circunstâncas, é nafastável. .) Fãz exceção a

+quÀnc,d de ctos rub JUo ú, oo Íô(ô de tutec de urgê'crd
que devêrá, âo fna, sêr confirúôda
vênfeçâo de vicios nsânávels, quê não pôdem ser
.-àn.€lados pelo Podê'Juo'c'ôno. d, No p'ese.te (à<o nào

ocôrreu no cêrtême víclo lnsanável, motlvo pelo quô, coú a

homologaçâo, há p€rdá do objeto, nos temos da sêntênçô

mantidô, ê) a flxá9ão dê quantitátlvo mírlmÔ pàr.
.í.rlção dê càp.cld.dê tó.ílc. na pê.ullâr con.trução
ê m.nít.nção dê pontêtr pá..ârê|.. . port.l. êm
t.oíco. dê Eu.lllPto hão r.strlng. dê mànêlr.
lrrazoáv6l à compêtltlvid.d.. Pr.cêd6ôtê. d.. cod..

dô sD 0 De outo lado, ncablvel á

equlparãção de capãcidâdes entre os referdos seruiços de

êngenh.râ ê outos trabálhos estruturôis êm madeta.
cont.ovérsiâ quê demandôria prova técnicô, de poduçâo
inlráveL na estreta và do mandadÔ dê segurança. 2) aPELO

A QUE SE NEGA PRoVIí,IENÍO, (TIPR 5â C Civêl - 0000054_

93.2021,A,16.0004 - Cu tba - Rel,i DESÉMBARGAooR

LEONÉL CUNI]A - r. 03.03,2022)

(Tt-PR ApL: 0000054932021a160004 Curitlba 0000054_

94,2021.3.16.0004 (Acórdão), Relator: Lêonêl cunhâ, Datã

de lulgamênto: a3/a3/2o22, 5d Cámáfa Cive, Oatà dê

Pubricaçâol 04lo3/2022) (srlíêl)

Çt
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Dêsse môdo, não há qle se falar em rêshlção à comperitividad
q!ândo se exlge a comprovêção de capêcidàde técnica mínima do
proÍissiona responsável pela exêcução do serviço. Trãta-se de uma qêrantia

à êdministração ê exigêncla de comprovação de um quanltaUvo mínimo
capaz de cômprovar a possibilidade de erec!ção peto responsávet técnico,

VeJa, a administração para conÍatar bem, necesstta bâtizar as
exgências mÍnhas d€ comprovêção de aptidão parâ desempenho do obletô
llcrtêdo. No caso em comentol não há quatquer itegàIdade a exigêncê do
quantitatlvo mínimo, devendo o editat permanec€r incótume.

Diante de tudo exposto, têmpesuva e e9à mente, dexa-se de
acolher o pedido dô impuqnante,

Tabu eiro dô Nôrte, 12 de abr de 2023.

À
antón o rêln dl sirva

Presidente da Càmissão de Lictação
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